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Prefeitura Municipal de Caatiba
Decreto

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAATIBA
AV FRANCISCO VIANA  - Centro

CNPJ: 13.856.372/0001-66 - CEP: 45.130-000 - CAATIBA - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR - LOA 2024 

Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Anual de 
2024, na importância de R$ 320.000,00 (Trezentos e vinte mil 
reais), para reforço de dotações.

DECRETO FINANCEIRO Nº 29 DE 20 DE AGOSTO DE 2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAATIBA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe

confere a Lei Municipal 145 de 20 de dezembro de 2023, Decreta:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Anual do exercício de 2024, na importância de R$

320.000,00 (Trezentos e vinte mil reais), de acordo com a Lei n° 145, para reforço das seguintes dotações:

Dotações Suplementares:

02102 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

2.006 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

3.1.90.13.00 / 1500 - Obrigacoes Patronais 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 50.000,00

03103 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.013 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA

3.1.90.11.00 / 1540 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 200.000,00

Total por Ação: 200.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 200.000,00

05105 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.021 - GESTÃO  DOS SERVIÇOS DE SAÚDE

3.3.90.48.00 / 1500 - Out..Aux.Finaceiros a Pessoas Fisicas 25.000,00

Total por Ação: 25.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 25.000,00

07107 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2.038 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊCIA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

3.3.90.30.00 / 1661 - Material de Consumo 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

2.040 - GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA-IGDBF

3.1.90.11.00 / 1660 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 35.000,00

Total por Ação: 35.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 45.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAATIBA
AV FRANCISCO VIANA  - Centro

CNPJ: 13.856.372/0001-66 - CEP: 45.130-000 - CAATIBA - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR - LOA 2024 

Total Suplementado: 320.000,00

Art. 2º Para fazer face ao crédito adicional aberto conforme Art. 1º, serão utilizados recursos oriundos da anulação total

ou parcial de dotações, atendendo ao previsto no Art. 43, § 1º da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo.

Dotações Anuladas

02102 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

1.002 - AMPLIAÇÃO E REFORMA DO PREDIO DA ADMINISTRAÇÃO

4.4.90.51.00 / 1500 - Obras e Instalacoes. 15.000,00

Total por Ação: 15.000,00

2.006 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

3.1.90.11.00 / 1500 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 100.000,00

Total por Ação: 100.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 115.000,00

03104 - ESPORTE E CULTURA

1.006 - CONSTRUÇÃO DE ARÉAS DE LAZER

4.4.90.51.00 / 1700 - Obras e Instalacoes. 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00

12110 - SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

1.009 - OBRAS DE INFRAESTRUTURA

4.4.90.51.00 / 1700 - Obras e Instalacoes. 195.000,00

Total por Ação: 195.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 195.000,00

Total Anulado: 320.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Caatiba, Estado da Bahia, em 20 de agosto de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAATIBA
AV FRANCISCO VIANA  - Centro

CNPJ: 13.856.372/0001-66 - CEP: 45.130-000 - CAATIBA - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR - LOA 2024 

MARIA TANIA RIBEIRO SOUSA
Prefeita Municipal

CPF: 525.285.105-00
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Outros

 

ILMO. SR. AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAATIBA/BA 

 

 

CHAMADA PÚBLICA Nº 006/2024 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 006/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2024 

 

 

FERNANDO CAETANO MOREIRA FILHO, Leiloeiro Público Oficial, 

brasileiro, divorciado, portador da matrícula na JUCEB número 21/8920857, da cédula de 

Identidade número MG 7.482.119, e do CPF número 039.167.186-30, com endereço na 

Rua Um, 300 B, Box 15, Bairro do Comercio, Contagem/MG, CEP: 32152-002, telefones 

(37) 3242-2218 / 99184-4173, e-mail: secretario8@fernandoleiloeiro.com.br, comparece 

respeitosamente perante Vossa Senhoria para apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

com fulcro no art. 164, da Lei 14.133/21 e demais legislações pertinentes à matéria, pelos 

motivos a seguir expostos. 

 

I. RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 

 

Preliminarmente, faz-se necessário que as razões aqui formuladas 

sejam processadas e, se não acolhidas, sejam motivadamente respondidas, em respeito 

ao art. 50 da Lei 9.784/99, não sem antes serem submetidas à apreciação da D. 

Autoridade Superiora, consoante ao que rege o Princípio Constitucional de petição (CF/88, 

art. 5º, inc. LV) e ao ensinamento do ilustre professor José Afonso da Silva: 

 

"É importante frisar que o direito de petição não pode ser destituído de 

eficácia. Não pode a autoridade a que é dirigido escusar-se de 

pronunciar sobre a petição, quer para acolhê-la quer para desacolhê-

la com a devida motivação." 

 

II. TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO 

 

A impugnação ora apresentada está em consonância com o 

instrumento convocatório.  

 

O prazo para impugnação é de até 03 (três) dias úteis antes da data 
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de abertura do certame. Tendo em vista que a data limite é o dia 26/08/2024, a presente 

impugnação é tempestiva. 

 

III. SINOPSE FÁTICA 

 

A presente Impugnação se faz necessária em face de vício contido no 

Instrumento Convocatório, cujas razões estão devidamente apontadas adiante, 

objetivando ao final que o d. Agente de Contratação em conjunto com sua equipe de apoio, 

retifique e republique o Edital sem os favorecimentos suscitados. 

 

III.I. ORDEM DE ENTREGA COMO CRITÉRIO DE CLASSIFICAÇÃO 

- ILEGALIDADE 

 

O Edital impugnado apresenta como alternativa o critério de 

ordenamento por ordem de entrega: 

 

 

(...) 

 

 

(...) 
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Entre outros. 

 

Em vista de que a lei estabelece o critério de classificação das 

propostas a ser, OBRIGATORIAMENTE o sorteio em caso de empate, não poderia o 

edital prever critério diverso, sob pena de nulidade em vista da manifesta ilegalidade. 

 

Do modo como disposto, o critério de classificação privilegia os 

licitantes que residem próximo ao município de Caatiba/BA ou que obtiveram acesso antes 

ao edital, o que não quer dizer que tenham maior experiência ou melhores condições 

técnicas, mas privilegia profissionais exclusivos, direcionando a contratação a um 

profissional específico.  

 

O critério de classificação adotado pode sugerir um favorecimento 

para os licitantes classificados em primeiro lugar, já que podem ter tido acesso prévio ao 

edital ou até mesmo à publicação de realização.  

 

O impugnante tem sua pretensão fundada no disposto nos artigos 37, 

inciso XXI da Constituição Federal e no art. 5º da Lei 14.133/21, in verbis: 

 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

 

(...) 

 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos 

os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 

e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações”. Grifo nosso.  

 

Lei 14.133/21: 
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“Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 

como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 

1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). ”  

 

Inúmeros municípios já tiveram de alterar o edital para a adequação 

ao critério de sorteio. Anexas à presente impugnação, encontram-se as decisões da EMAE 

e dos municípios de Guarani de Goiás/GO, Padre Bernardo/GO, Visconde do Rio 

Branco/MG, Novo Brasil/GO, Itapaci/GO, Itambé do Mato Dentro/MG, Argirita/MG, Padre 

Paraíso/MG, Araçuaí/MG e Cláudio/MG. 

 

Na oportunidade, destacamos a recente decisão da Prefeitura de 

Carbonita/MG: 
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Com base no que dispõe a Lei de Licitações e Contratos e nos 

entendimentos jurisprudenciais da Corte de Contas, observa-se que, no caso concreto, o 

critério em questão restringe, de forma desarrazoada, a competitividade do certame, por 

não guardar relação com as necessidades estritamente ligadas ao objeto da licitação. 

 

O critério escolhido para se obter o ordenamento dos Leiloeiros, no 

que tange à prestação de serviços, viola diversos princípios licitatórios, em especial: 

 

- LEGALIDADE: trata-se a legalidade de um princípio balizador de 

toda a atividade administrativa, segundo o qual a administração, ao contrário dos 

particulares, só pode fazer o que estiver previsto ou autorizado em lei. 

 

Em caso de empate entre os licitantes, o critério classificatório deverá 

ser através de sorteio em ato público, sendo vedado outro procedimento, uma vez que 

o sorteio é o único meio que mantém a isonomia entre os licitantes. 

 

Portanto, a administração deve agir em conformidade com o que a lei 

determina, ou seja, realizar um sorteio para ordenamento dos Leiloeiros. Qualquer 

procedimento contrário fere o princípio da legalidade.  

 

- IMPESSOALIDADE: implica em uma atuação da administração 
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pública pautada no dever de conferir tratamento isonômico a todos os licitantes, sem 

favorecimentos ou obrigações que não sejam igualmente estendidas ao mais licitantes. 

 

Sendo assim, todos os licitantes almejam as primeiras colocações na 

lista classificatória do certame, a fim de terem a real possibilidade de prestarem serviços 

para a municipalidade. 

 

Portanto, não se mostra razoável a ordem de credenciamento no 

credenciamento do Município de Caucaia, como critério de ordenamento dos Leiloeiros 

habilitados, situação incompatível com a atual sistemática jurídica vigente.  

 

III.II. COMISSÃO IMÓVEIS 3% - ILEGALIDADE – COMISSÃO DE 5% 

POR CENTO PAGA PELO ARREMATANTE FIXA E IRREAJUSTÁVEL 

 

No que tange à contraprestação do Leiloeiro contratado, o Edital impugnado 

apresenta o seguinte termo como diretiva capaz de definir os parâmetros de comissão: 

 

 

 

(…) 

 

 

 

(…) 

 

 

Entre outros. 

 

Do modo como disposto no instrumento convocatório, com a possibilidade 
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real de comissão inferior ao mínimo exigido pela legislação, vislumbra-se situação ilegal, de modo 

que assim não pode assim ser mantido no Edital.  

 

Isso porque o critério infringe o disposto no art. 24 do Decreto 21.981/32, que 

assim prescreve: 

 

“Art. 24. A taxa de comissão dos leiloeiros será regulada por convenção 

escrita que, sobre todos ou alguns dos efeitos a vender, eles estabelecerem 

com os comitentes. Em falta de estipulação prévia, regulará a taxa de 5% 

(cinco por cento), sobre móveis, mercadorias, joias e outros efeitos e a de 

3% (três por cento), sobre bens imóveis de qualquer natureza. (caput com 

redação dada pelo Decreto n. 22.427, de 1°/02/1933). 

 

Parágrafo único. Os compradores pagarão obrigatoriamente cinco por 

cento sobre quaisquer bens arrematados”. Grifou-se. 

 

Referida disposição legal determina que ao leiloeiro cabem duas formas de 

remuneração cumulativas.  

 

i. A primeira, de responsabilidade do Comitente, que pode ser 

negociada e na ausência de estipulação prévia será de 5% sobre 

bens móveis e 3% sobre bens imóveis; e, 

ii. A segunda, que é de responsabilidade do arrematante, sendo 

direito líquido, certo e irrenunciável do leiloeiro, legalmente 

fixada a base de 5% sobre o valor do bem, de qualquer natureza 

seja. 

 

Ocorre que o Edital impugnado estabeleceu formas de remuneração 

variadas, estipuladas em 5% e 3% conforme natureza do bem alienada, situação que, conforme o 

§ único alhures, é vedada, além de determinar que o vencedor será aquele que ofertar o maior 

desconto em cima das referidas comissões. 

 

Ou seja, o edital renuncia ao percentual da comissão legalmente garantida 

ao Leiloeiro, adotando como parâmetro para bens imóveis o percentual máximo de 3%, que é 

inferior aos mínimos 5% pagos pelo arrematante, garantidos em lei. 

 

Saliente-se que o caput do artigo, que prevê a possibilidade de índices de 

comissão variados, diz respeito apenas à comissão eventualmente paga pela Administração, 

na condição de contratante. 
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Desta feita, o Edital ao estabelecer outro percentual a incidir sobre a 

remuneração do leiloeiro, reduz substancialmente o valor a ser auferido pelo leiloeiro que terá sua 

remuneração inferior aos 5% mencionados no art. 24, § único, do Dec. n. 21.981/1932.  

 

Tal exigência, como se vê, é abusiva e viola o sistema remuneratório do 

profissional leiloeiro. 

 

Evidentemente, tal disposição não pode prosperar, eis que contrária às 

disposições legais. 

 

Nesse sentido, vejamos entendimento do Tribunal de Justiça de Minas 

Gerais, que ao julgar caso semelhante, deixou claro ser ilegal a percepção, por parte do Leiloeiro, 

de percentual inferior aos destacados 5%: 

 

“ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. LEILOEIRO OFICIAL. REMUNERAÇÃO. 

PRECEDENTE DO STJ. REPASSE DE PERCENTUAL SOBRE A 

REMUNERAÇÃO DO LEILOEIRO OFICIAL PARA OS COFRES PÚBLICOS. 

ILEGALIDADE. - Sob a ótica do Superior Tribunal de Justiça, a expressão 

“obrigatoriamente", inserta no § único do art. 24 do Decreto-lei n. 21.981/32, 

revela que a intenção da norma foi estabelecer um valor mínimo, ou seja, 

pelo menos cinco por cento sobre o bem arrematado", sendo certo que "não 

há limitação quanto ao percentual máximo a ser pago ao leiloeiro a título de 

comissão." (REsp n. 680140/RS. Rel. Min. Gilson Dipp). - A previsão contida 

em edital para a contratação de serviços de leiloeiro oficial, acerca do maior 

repasse sobre o valor da comissão a ser recebida dos arrematantes (entre 

10% a 50%) -, é ilegal, pois implica que o leiloeiro receberá menos que 

o mínimo previsto em lei. (TJ-MG, Relator: Alberto Vilas Boas, Data de 

Julgamento: 25/03/2014, Câmaras Cíveis / 1ª CÂMARA CÍVEL)”. Grifou-se. 

 

Desse modo, o instrumento convocatório apresenta condição que 

expressamente impede a participação de licitantes ou a concorrência entre eles, uma vez que ao 

leiloeiro é vedado negociar ou abrir mão de tal remuneração, pois tal procedimento constitui 

infração ética, a teor do art. 9º do CÓDIGO DE ÉTICA DO LEILOEIRO OFICIAL DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS: 

 

“Art. 9º- Contrariam a ética profissional: 

(...) 

d) Ceder ou repassar ao comitente ou outrem parte da sua comissão 

paga pelo arrematante, estabelecida no parágrafo único do artigo 24 do 

Decreto 21981/32, assumir encargos ou fazer concessões”. Grifou-se. 
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Importante reiterar que o leiloeiro faz jus impreterivelmente à totalidade da 

comissão devida pelo arrematante do bem levado a leilão, podendo ajustar percentual ou desconto 

apenas em relação à comissão devida pelo seu contratante, nesse caso, a Administração Pública. 

 

Tal norma tem como fundamento o fato de que o leiloeiro exerce uma 

atividade que envolve grande risco, pois o bem posto a leilão pode não ser arrematado. Nessa 

hipótese, a convenção de taxa de comissão com seu contratante resguardará ao profissional o 

direito de receber pelos serviços prestados. 

 

Posto isso, necessário que a Prefeitura de Caatiba proceda a modificação do 

edital, de modo a suprimir ou alterar a disposição que impõe como critério de julgamento das 

propostas comerciais, o oferecimento de percentual de repasse ao Contratante, calculado sobre a 

comissão de 5% do valor de todos os bens leiloados, auferida dos arrematantes. 

 

IV. PEDIDOS 

 

Ante todo o exposto, requer a suspensão do presente credenciamento, 

para que seja proporcionada a modificação dos itens divergentes ensejadores da presente 

impugnação, com a devida correção e republicação da peça editalícia, face ao vício 

presente no credenciamento tem por objetivo o credenciamento de Leiloeiros Oficiais 

interessados em operacionalizar de forma híbrida e/ou eletrônica a alienação de bens 

móveis inservíveis do Município de Caatiba/MG, de modo a: 

 

i. Abster-se de constar como critério de julgamento e/ou 

contratação conforme a ordem de credenciamento junto à Prefeitura; 

 

ii. Abster-se de constar como critério de julgamento e/ou 

contratação a data de matrícula perante à Junta Comercial do Ceará; 

 

iii. Adotar o sorteio em ato público como critério de ordenamento 

entre os licitantes participantes do certame. Ocasião em que os 

Leiloeiros deverão ser devidamente convocados para acompanhar o 

sorteio; 

 
iv. Seja retificado o edital de modo a suprimir qualquer disposição 

que imponha aos licitantes abdicar da comissão de que trata o § único 

do art. 24 do Decreto nº 21.981/32, qual seja, 5% sobre o valor de 

arrematação independentemente da natureza do bem, em face da 
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violação legal, abstendo-se de fazer constar qualquer disposição que 

obrigue ou faculte ao licitante dispor da sua comissão. 

 

Termos em que pede deferimento. 

 

Contagem/MG, 21 de agosto de 2024.  

 

 

 

 

FERNANDO CAETANO MOREIRA FILHO 
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ANÁLISE DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

À Sra. Diretora Administrativa 

 

ASSUNTO 

Chamamento Público Nº ASL/ASG/9601/2023 – Credenciamento de Leiloeiros Oficiais, com vistas 

a sua contratação futura, de acordo com as necessidades da EMAE para prestação de serviços de 

operacionalização dos Procedimentos de Licitação destinados a alienar bens móveis e  imóveis da 

EMAE, sem vínculo empregatício e sem exclusividade.  

 

I- HISTÓRICO  

O Leiloeiro Público Oficial Fernando Caetano Moreira Filho, interessado em participar do 

Chamamento Público  supra, encaminhou, tempestivamente, impugnação ao Edital em referência. 

 

II- ALEGAÇÕES 

Alega o Impugnante, em síntese, que o critério de ordenamento por antiguidade, proposto no Edital 

para o credenciamento dos Leiloeiros que atenderem as exigências de habilitação, é ultrapassado e 

fere a Constituição Federal, podendo ser considerado como direcionamento. 

 

III- DA ANÁLISE 

Analisada a Impugnação apresentada, a luz do Edital do Procedimento de Licitação nº 

ASL/ASG/9601/2023, legislação de regência, com subsídios da área jurídica, conclui-se o seguinte: 

Com a edição da Lei Federal nº 13.303/2016, que dispõe acerca do estatuto de empresa pública, 

da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, a EMAE encontra-se subordinada à referida lei, assim como ao 

Regulamento Interno de Licitações e Contratos, desta forma, qualquer referência do Impugnante à 

Lei federal 8.666/93 que não sejam as exceções dispostas na Lei federal nº 13.303/16, são 

descabidas.  

 

Os subitens 7.3, 7.3.1 e 7.3.2 do Edital dispõem acerca do ordenamento dos Leiloeiros pela lista de 

antiguidade, considerando a data de matricula na JUCESP, de igual modo o item 3.6 da 

Especificação Técnica, nos seguintes termos: 

 

7.3 O julgamento será efetuado de acordo com os requisitos previstos neste instrumento e serão 

credenciados os LEILOEIROS que atenderem as exigências para habilitação, sendo ordenado por 

escala de antiguidade. 

7.3.1 A ordenação da lista por antiguidade se iniciará pela data da matrícula (data de posse), na 

Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP, mais antiga.  

7.3.2 A lista de LEILOEIROS no Rol de Credenciados será formada de modo a se estabelecer a 

ordem de designação e o rodízio dos leiloeiros, e será rigorosamente seguida, mantendo-se a 

sequência da lista por antiguidade.  

3.6 O Leiloeiro Oficial contratado fará o Procedimento de Licitação, no caso de venda de imóvel 

somente uma vez e, caso o bem não seja alienado, este será transferido para outro Leiloeiro 

credenciado, observando-se a ordenação da lista por antiguidade se iniciará pela data de matrícula 

( data da posse), na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP, mais antiga, conforme 

Edital de Chamamento Público nº ASL/ASG/9601/2023. 
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Ocorre que de fato conforme alegado pela Impugnante, e entendimento reiterado pela vasta 

jurisprudência acerca do assunto, numa análise mais aprofundada da demanda, o critério de ordem 

de credenciamento por antiguidade nos termos do artigo 42, do Decreto nº 21.981/32, apresenta 

dissidente ao ordenamento constitucional.  

 

Desta forma quanto ao critério de ordem de credenciamento por antiguidade dos leiloeiros, a EMAE, 

ente integrante da Administração Pública regida pela Lei federal nº 13.303/16, que conta com certo 

grau de liberalidade e discricionariedade para promover licitações em observância ao seu 

Regulamento Interno de Licitações e Contratos, não pode deixar de observar as limitações impostas 

pela legislação, bem como o cumprimento aos princípios constitucionais. 

 

Pelo exposto, procede a Impugnação apresentada pelo Leiloeiro Fernando Caetano Moreira, 

devendo ser alterado apenas os itens referentes ao critério de antiguidade para o ordenamento dos 

Leiloeiros para a realização de ordenamento via sorteio.  

 

IV – EM CONCLUSÃO 

Em face ao exposto, a Coordenadoria de Licitações por meio do Departamento de Suprimentos e 

Administração propõe à Diretoria Administrativa, que seja considerada procedente a Impugnação 

apresentada pelo leiloeiro Fernando Caetano Moreira Filho, procedendo-se a revisão dos subitens 

7.3, 7.3.1 e 7.3.2 do Edital que dispõem acerca do ordenamento dos Leiloeiros pela lista de 

antiguidade, considerando a data de matricula na JUCESP, de igual modo o item 3.6 da 

Especificação Técnica, para realização de ordenamento via sorteio.  

 

São Paulo, 20 de setembro de 2023.    

 

 

 

Salete Ferreira Gomes 

Gerente do Departamento de 

Suprimentos e Administração 

(assinado digitalmente) 

   

 

De acordo: 

 

               

 

 

Marise Grinstein  

Diretora Administrativa  

(assinado digitalmente) 
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RETIFICAÇÃO

A Prefeitura  Municipal  de Araçuaí  –  MG,  pessoa jurídica  de direito

público interno, inscrita no CNPJ: 17.963.083/0001-17, sediada na Praça Rui Barbosa,

nº 26, Centro, Araçuaí – MG, neste ato representado pelo Presidente da Comissão

Permanente de Licitações,  Sr.  Tacony Ramos Costa, torna público a retificação ao

Edital  de  Credenciamento  nº  004/2023,  Inexigibilidade  de  Licitação  nº  005/2023,

Processo Administrativo de Licitação nº 075/2023, nos seguintes termos:

No item 5.5.2 onde se lê:

5.5.2 A Ordem de precedência será pela data do credenciamento, ou

seja, o rodizio iniciara do primeiro credenciado.

Leia-se

5.5.2 Os serviços serão distribuídos de forma equitativa pelo Município

de Araçuaí/MG, adotando-se para tanto o regime de SORTEIO com

exclusão do leiloeiro já sorteado entre os habilitados.

5.5.2.1 No dia 25/08/2023, às 09h, será realizada sessão pública na

sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Araçuaí/MG, sediada na

Praça  Rui  Barbosa,  nº  26,  Centro;  o  primeiro  sorteio  público  para

formalização  da  ordem do  rol  de  Credenciados,  ficando  o  primeiro

leiloeiro(a)  colocado,  convocado,  apto  a  formaliza  o  Termo  de

Credenciamento/Contrato de prestação de serviços com o Município e

atuar no leilão.

As demais disposições do Edital permanecem inalteradas.

Araçuaí – MG, 17 de agosto de 2023

Tacony Ramos Costa

Presidente da CPL
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Prefeitura Municipal de Caatiba-BA 

 
REPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO  

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 006/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2024 

 

 

Trata-se de impugnação apresentada por FERNANDO CAETANO MOREIRA FILHO, 

Leiloeiro Público Oficial, brasileiro, divorciado, portador da matrícula na JUCEB número 

21/8920857, da cédula de Identidade número MG 7.482.119, e do CPF número 

039.167.186-30, com endereço na Rua Um, 300 B, Box 15, Bairro do Comercio, 

Contagem/MG, CEP: 32152-002, telefones (37) 3242-2218 / 99184-4173, e-mail: 

secretario8@fernandoleiloeiro.com.br, comparece respeitosamente perante Vossa Senhoria 

para apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL CREDENCIAMENTO Nº 006/2024  com fulcro 

no art. 164, da Lei 14.133/21 e demais legislações pertinentes à matéria. 

 

 

OBJETO: Credenciamento de leiloeiros oficiais matriculados e com Certificado de 

Regularização junto à Junta Comercial do Estado da Bahia – JUCEB interessados em 

operacionalizar de forma híbrida e/ou eletrônica a alienação de bens móveis inservíveis do 

Município de Caatiba/BA.  

 

1 DA IMPUGNAÇÃO  

 

1.1 “O Edital impugnado apresenta como alternativa o critério de ordenamento por 

ordem de entrega”. 

“A presente Impugnação se faz necessária em face de vício contido no 

Instrumento Convocatório, cujas razões estão devidamente apontadas adiante, 

objetivando ao final que o d. Agente de Contratação em conjunto com sua equipe 

de apoio, retifique e republique o Edital sem os favorecimentos suscitados”. 

Em caso de empate entre os licitantes, o critério classificatório deverá ser através 

de sorteio em ato público, sendo vedado outro procedimento, uma vez que o 

sorteio é o único meio que mantém a isonomia entre os licitantes. 

1.2 “Comissão imóveis 3% - ilegalidade – comissão de 5% por cento paga pelo 

arrematante fixa e irreajustável 
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2 TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO  

A impugnação ora apresentada está em consonância com o instrumento convocatório. O 

prazo para impugnação é de até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

Tendo em vista que a data limite é o dia 26/08/2024, a presente impugnação é tempestiva. 

 

3 DOS FATOS 

NO ITEM 4 DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 006/2024 DIZ: 

4. DOS CRITÉRIOS DE ORDENAMENTO DO LEILOEIRO 
4.1. É assegurada a rotatividade entre os leiloeiros credenciados, sempre excluída 

a vontade da Administração na determinação da demanda por leiloeiro credenciado, 
sendo que a designação do leiloeiro funcionará obedecendo o seguinte: 

 
4.1.1. Havendo mais de um leiloeiro credenciado, estes farão parte da lista de 

leiloeiros oficiais do Município de Caatiba e serão ordenados conforme ordem 
cronológica de credenciamento.  

 
4.2. Quando da realização de Leilão de bens móveis, o município de Caatiba-Ba 

irá convocar o leiloeiro por ordem cronológica, sendo que este terá o direito de 
realizar novo leilão em caso de item deserto apenas uma vez, sendo que persistindo 
item deserto, será chamado novo leiloeiro, obedecendo à lista classificatória. Após a 
realização de leilão, o leiloeiro ficará no final da fila para novos leilões.  

 
4.3. Havendo empate pela ordem cronológica em protocolo do pedido na mesma 

data e horário por mais de um leiloeiro, serão adotados os seguintes critérios para 
desempate ordenadamente: 

 
4.3.1. Número de leilões municipais realizados no período dos últimos 24 (vinte e 

quatro) meses;  
 
4.3.2. Antiguidade de inscrição do profissional perante a Junta Comercial do Estado 

da Bahia. 
 
4.4. No máximo, a cada 08 (oito) dias úteis, será fechada a ata para avaliação dos 

candidatos, caso surjam novos interessados no credenciamento. 
 
4.5. A ausência de qualquer documento exigido neste edital será o candidato 

desclassificado automaticamente. 
 

 

 

Nos itens 4.1, 4.2, 4.3 vai de encontro as alegaçãoes da peça impugnante,  

pois na classificação cronológica, onde na contratação não poderá ser renovada em caso 

de mais de um credenciado, ou seja,  deverá seguir as regras do item 4.2 do edital.  
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Sobre a contratação pela escolha por ordem cronológica, o Relator  Plínio Carneiro Filho 

do TCM/BA aduz que: 

 

 " Da análise das cláusulas editalícias transcritas acima, verifica-se 

que, ao menos neste momento de exame sumário, que o critério 

utilizado pautou-se, em tese, nos princípios que regem o instituto do 

credenciamento para seleção de leiloeiro, sobretudo, por não existir 

indícios de análise subjetiva na escolha pelo gestor, que, optou, no 

exercício do poder discricionário de critério objetivo.” (processo 

09313e24 – decisão monocratica do TCM/BA) 

 

 

“Nesta senda, constata-se que não subsiste razão legal para acatar 

as alegações do denunciante, e, em especial, corroborando com o 

entendimento exarado no opinativo jurídico emitido pela AJU no 

Parecer nº 00820-2024, em cognição não exauriente, não se verifica 

existência dos elementos necessários para concessão do pedido 

cautelar, eis que ausentes a justificada urgência, o fundado receio de 

grave lesão ao erário ou o risco de ineficácia da decisão de mérito, 

dispostos no art. 1º da Res. TCM nº 1455/2022 e reproduzidos no 

art. 201 do RITCM-BA, razão pela qual indefere-se o pleito” 

(processo 09313e24 – decisão monocratica do TCM/BA) 

                

 

Quanto ao as razões sobre a forma de entrega da documentação, onde o edital prevê de 

forma presencial: 

 

Na mesma linha se posicionou Marçal Justen Filho:  

O dispositivo não significa, porém, vedação à cláusulas restritivas da 

participação. Não impede a previsão de exigências rigorosas (...). Se 

a restrição for necessária para atender ao interesse público, 

nenhuma irregularidade existirá em sua previsão. Terão de ser 

analisados conjuntamente a cláusula restritiva e o objeto da licitação. 

A inviabilidade não reside na restrição em si mesma, mas na 
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incompatibilidade dessa restrição com o objeto da licitação. Aliás, 

essa interpretação é ratificada pelo previsto no art. 37, inc. XXI, da 

CF (´... o qual somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações’). (Grifo Nosso). (Comentários à Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, 5ª Ed., Dialética)  

 

 

Assim sendo, a exigência é necessária para garantir a segurança e eficiência do serviço 

que se pretende contratar, não havendo qualquer irregularidade na sua consignação no 

instrumento convocatório, como aduziu o impugnante. 

 

Destarte, a maior vantagem seria na hipótese da haver leiloeiro oficial residente neste 

município, que não é o caso, o que desta forma sim poderia caracterizar direcionamento 

ou privilégio.  

 

Sobre a  forma de pagamento do contratado (leiloeiro) pelos arrematantes, o edital no 

item 9.1 prevê: 

 

‘Os serviços serão remunerados com base na Taxa de Comissão prevista 
Termo de Referência,  constante neste Regulamento, a saber: à taxa de 
comissão máxima de 5% (cinco por cento) para bens moveis e 3% para bens 
imoveis que pode ser paga ao leiloeiro pelos arrematantes diretamente ao 
Leiloeiro, ficando expressamente vedado o pagamento de qualquer 
sobretaxa à Taxa aqui estabelecida”. 
 

 

Consta do Decretro Federal que regula a profissão de Leiloeiro ao território da República, 

no art 24: 

 

Art. 24. A taxa da comissão dos leiloeiros será regulada por convenção escrita 

que, sobre todos ou alguns dos efeitos a vender, eles estabelecerem com os 

comitentes. Em falta de estipulação prévia, regulará a taxa de 5%  (cinco por 

cento), sòbre moveis, mercadorias, joias e outros efeitos e a de 3 % (três por 

cento), sôbre bens imoveis de qualquer natureza.                   (Redação dada 

pelo Decreto nº 22.427, de 1933) 
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Portanto o que delimita o decreto supracitado, é que as taxas descritas não 

podem ser inferiores, com isso o presente Edital, está dentro das regras jurídicas e 

adminstrativas. 

 

A licitação, no âmbito da Administração Pública, tem como finalidades 

precípuas garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a 

proposta mais vantajosa para o órgão ou entidade que pretende contratar. 

 

Corroborando o entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de 

Contas da Bahia decidiu pelo indeferimento de pedido. 

 

Cabe salientar que o Edital supracitado atende aos Princípios da Legalidade, 

Isonomia, Moralidade, Publicidade e Eficiência inerentes à Administração Pública. 

Oportuno asseverar, que o edital de licitação em comento, enquanto instrumento 

convocatório delimita as condições norteadoras mínimas dos atos do certame, fixa o seu 

objeto de forma precisa e enumera os deveres e as garantias das partes interessadas. 

     

 

III - DA DECISÃO DO PREGOEIRO 

 

Diante do exposto, conheço da impugnação apresentada pelo licitante FERNANDO 

CAETANO MOREIRA FILHO, porquanto tempestiva, e, no que compete ao julgamento do 

mérito, NEGAR O SEU PROVIMENTO, tendo em vista que a pretensão impugnativa 

formulada não merece guarida, sendo medida de rigor e  de Justiça o indeferimento da 

presente impugnação. 

Assim sendo, o Edital mantém-se inalterado. 

 
Caatiba- Bahia, 22 de agosto de 2024. 

 
 
 
 

LORENA RIBEIRO DO NASCIMENTO 

Agente de Contratação 
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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE(A) DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAATIBA/BA. 

 

 

 

 

EDUARDO SCHMITZ, brasileiro, casado, Leiloeiro Oficial 

matriculado na JUCEB sob n. 22/472107-0, portador do RG n. 

94565910004 (SSP/SC), inscrito no CPF sob o n. 945.659.100-04, com 

endereço à Avenida Tancredo Neves, n° 2227, Edf. Salvador Prime Work, 

Sala 603, Caminho das Árvores, Salvador/BA, CEP 41.820-021, vem, 

respeitosamente, com fulcro no art. 164 da Lei 14.133/2021, 

APRESENTAR IMPUGNAÇÃO ao EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 005/2024, pelos 

fatos e fundamentos abaixo aduzidos. 

1. DA ADMISSIBILIDADE DA IMPUGNAÇÃO 

O Edital foi omisso na fixação de prazo de impugnação e 

previsão de legitimados, desse modo, os requisitos de 

admissibilidade decorrem de aplicação analógica de lei: 

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar 

edital de licitação por irregularidade na aplicação desta 

Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 

devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data de abertura do certame. (Grifo nosso). 

Contudo, como o Edital em questão não menciona a data de 

abertura dos envelopes, entende-se que o prazo para impugnação é 

permanentemente aberto.   

Razão pela qual, a impugnação deve ser admitida, conhecida 

e ao final julgada procedente nos termos da fundamentação. 

2. DOS FATOS 
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No dia 15 de agosto de 2024 o Município de Caatiba/BA tornou 

público para os interessados, através do Portal Nacional de 

Contratações Públicas, a realização de Credenciamento para a 

contratação de Leiloeiros Oficiais. 

No entanto, após uma leitura detalhada do referido Edital, 

constatou-se que houve, com a devida vênia e s.m.j., irregularidades 

e equívocos na confecção do mesmo, conforme ficará demonstrado a 

seguir. 

Registra-se que o que se busca é a padronização do 

procedimento de seleção de forma equânime e justa a todos os 

profissionais leiloeiros, com vistas a atender não apenas aos 

interesses desses profissionais, mas também ao interesse público 

(economicidade e eficiência), vedadas qualquer espécie de exigência 

desmedida, favorecimentos ou direcionamentos que firam a 

Impessoalidade que se exige da Administração Pública. 

3. DO DIREITO 

3.1 DA ORDEM DE CREDENCIAMENTO E DE SUA NECESSÁRIA ADEQUAÇÃO. 

A presente impugnação insurge-se contra a determinação de 

que a ordem de classificação da lista de leiloeiros credenciados 

deverá ocorrer de acordo com a ordem de protocolo dos envelopes, 

conforme disposição do item "4.1.1" e “4.2” do Edital. 

4.1.1. Havendo mais de um leiloeiro credenciado, estes 

farão parte da lista de leiloeiros oficiais do Município 

de Caatiba e serão ordenados conforme ordem cronológica 

de credenciamento.  

4.2. Quando da realização de Leilão de bens móveis, o 

município de Caatiba-Ba irá convocar o leiloeiro por 

ordem cronológica, sendo que este terá o direito de 

realizar novo leilão em caso de item deserto apenas uma 

vez, sendo que persistindo item deserto, será chamado 

novo leiloeiro, obedecendo à lista classificatória. Após 

a realização de leilão, o leiloeiro ficará no final da 

fila para novos leilões. (Grifos nossos).  
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A disposição que estabelece a ordem de classificação de 

acordo com a sequência de protocolo dos documentos revela-se uma 

previsão peculiar e incomum, suscitando, data vênia, indícios de 

direcionamento e potencialmente limitando o campo competitivo. 

Salienta-se que, para garantir uma efetiva oportunidade de 

participação, o profissional deveria, em teoria, reunir toda a 

documentação necessária e proceder ao seu credenciamento no primeiro 

dia de habilitação, ou seja, na data da publicação do certame. Tal 

condição, entretanto, pode criar obstáculos substanciais à 

participação equitativa dos interessados, privilegiando aqueles que 

têm acesso privilegiado à informação sobre o processo licitatório, 

bem como aqueles que se encontram mais próximos fisicamente da 

municipalidade.  

Diante do exposto, a reavaliação da mencionada disposição se 

mostra pertinente, visando assegurar a igualdade de condições aos 

licitantes e promover a transparência e a eficiência do certame. 

Deste modo, à luz da impessoalidade, o critério adequado 

para a realização de ordenamento dos credenciados é o sorteio. 

Nesse sentido, também vem decidindo o TCU, conforme Acórdão 

1092/2018 – PLENÁRIO TCU: 

No credenciamento, todos os interessados em 

contratar com a Administração Pública são 

efetivamente contratados, não devendo ocorrer 

relação de exclusão. Nesse sistema não há que se 

competir por nada, forçando-se reconhecer, por 

dedução, a inviabilidade de competição e a 

inexigibilidade de licitação pública, sendo o 

sorteio eletrônico a forma mais equânime de seleção. 

(Grifos nossos). 

Inclusive, por analogia, vale ressaltar que o Decreto nº 

11.878/24, que regulamenta o art. 79 da Lei nº 14.133/21, estabelece 

diretrizes para o procedimento auxiliar de credenciamento para a 
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contratação de bens e serviços no âmbito da administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional. Este decreto determina 

critérios específicos para a ordenação dos credenciados, conforme 

segue: 

Critérios para ordem de contratação dos credenciados  

Art. 9º Na hipótese de contratações paralelas e não 

excludentes, a convocação dos credenciados para 

contratação será realizada de acordo com as regras do 

edital, respeitado o critério objetivo estabelecido para 

distribuição da demanda, o qual deverá garantir a 

igualdade de oportunidade entre os interessados. 

Enquanto o Decreto nº 11.878/2024 preconiza a utilização de 

critérios objetivos que garantam a igualdade de oportunidades entre 

os licitantes, a disposição do edital em questão, ao priorizar a 

ordem de protocolo dos envelopes, não oferece essa igualdade. Tal 

critério pode favorecer aqueles que protocolaram sua documentação 

primeiro, sem considerar outros aspectos relevantes para a seleção 

justa e eficiente dos participantes.  

Assim, a discrepância entre o critério adotado no edital e 

as normativas vigentes ressalta a necessidade de uma revisão no 

processo de ordenamento dos credenciados, visando assegurar a 

conformidade com os princípios legais e a promoção de uma competição 

equitativa. 

Reitera-se que o critério mais adequado para a ordenação dos 

credenciados seria o sorteio, pois assegura de forma basilar a lisura 

do edital, afastando desconfianças que possam pairar quanto a 

eventuais favorecimentos de leiloeiros pela antecipação de 

informações, que lhes garantam as primeiras posições na ordem de 

chamamento. 

Conforme leciona Oliveira, o mandamento constitucional do 

DEVER DA EFICIÊNCIA, disposto no art. 37, caput, incutido à 
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Administração Pública, é bem mais amplo do que a razoável noção de 

eficiência econômica, devendo considerar dentre outras noções 

igualmente fundamentais, a noção de confiança1. 

A Administração, portanto, deve também ser eficiente em 

facilitar a transparência e garantir aos Administrados a retidão de 

seus editais de forma proativa, independentemente de qualquer 

provocação.  

Requer-se, portanto, a adequação dos termos do edital a fim 

de garantir a isonomia na contratação dos profissionais leiloeiros, 

bem como de atender ao melhor interesse público mediante a ampliação 

do número de interessados nas alienações. 

3.2 DA IRREGULAR EXIGÊNCIA DA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO 

PRESENCIALMENTE. 

Conforme se verifica no item “6.1”, onde são expostas as 

condições para o credenciamento, mais especificamente, no que tange 

à entrega da documentação, a Administração restringiu a participação 

de interessados ao incluir a necessidade de realizar o protocolo 

pessoalmente ou através de procuração à Comissão de Licitações. 

Vejamos: 

6.1. O pedido de credenciamento é de iniciativa do interessado 

e deverá ser efetuado junto ao Setor de Licitações e Contratos, 

localizado à Av. Francisco Viana, nº 07, Centro, na cidade de 

Caatiba-Ba.  

6.1.1. Serão admitidos documentos entregues pelo proponente, 

de forma presencial, a partir do dia 15/08/2024 a 26/08/2024, 

no horário compreendido entre 08h00min às 12h30min, ou a 

qualquer tempo, desde que cumpridos todos os requisitos e 

durante a vigência do presente edital de Chamamento, e 

exclusivamente no local indicado no item anterior. (Grifo 

nosso). 

 
1 OLIVEIRA, Rafael Carvalho Rezende.  Curso de direito administrativo. Rio de 

Janeiro: Forense; São Paulo: MÉTODO. 2013. p. 57. 
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Nesse sentido, é possível identificar a ilegalidade presente 

no Edital, considerando o desvirtuamento das finalidades do 

procedimento de credenciamento e o possível direcionamento ou 

favorecimento indevido. Há muito tempo, atos presenciais deixaram de 

ser imprescindíveis nos processos, tanto na esfera administrativa 

quanto na esfera judicial, havendo uma preferência crescente por 

atos eletrônicos, especialmente após a pandemia. Portanto, não há 

justificativa lógica para retroceder no que diz respeito aos meios 

de acesso à Administração e aos processos licitatórios, ao vedar o 

envio de documentos por via postal e exigir apenas o protocolo 

presencial. 

A adoção de meios eletrônicos para a remessa de documentos 

é uma prática que atende aos princípios da eficiência e da 

celeridade, promovendo maior equidade entre os participantes e 

alinhando-se às práticas contemporâneas de administração pública. 

Assim, para garantir a legalidade, a transparência e a 

competitividade do processo, é fundamental permitir o envio 

eletrônico dos documentos de habilitação ou, ao menos, oferecer 

prazos adequados e meios alternativos que não comprometam a 

participação de interessados de diferentes regiões. 

Ademais, é importante ressaltar que, com base na Lei nº 

14.133/2021, em seu artigo 17, §2º, a forma eletrônica é prevista 

como o meio ideal para a realização das licitações, sendo a forma 

presencial admitida somente quando houver justo motivo que 

inviabilize o procedimento eletrônico, o que não é o caso no presente 

contexto. O artigo mencionado estabelece: 

Art. 17 (…) §2º As licitações serão realizadas 

preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização 

da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão 

pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. 

(Grifo nosso). 
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Portanto, a exigência de protocolo presencial no edital, sem 

a devida justificativa, contraria a norma que promove a utilização 

de meios eletrônicos para garantir maior eficiência, transparência 

e acessibilidade aos processos licitatórios. 

Dessa forma, no que se refere ao procedimento de 

credenciamento, cujo objetivo é compor um rol de diversos 

profissionais aptos à prestação do serviço, o processo deve ser mais 

célere, econômico e simplificado, garantindo igualdade de condições 

aos licitantes. É fundamental adotar medidas que favoreçam a 

participação do maior número possível de profissionais interessados, 

como a possibilidade de envio da documentação por meio eletrônico. 

Essa abordagem promove maior acessibilidade e eficiência, alinhando-

se às melhores práticas contemporâneas e aos princípios da 

administração pública. 

Com isso, torna-se imperativo a retificação do Edital para 

afastar a exigência de entrega de documentos pessoalmente ou por 

procuração, permitindo, em vez disso, o envio eletrônico dos 

documentos de habilitação. Esta medida visa garantir a legalidade e 

a integridade do processo de contratação do leiloeiro oficial, 

assegurando maior eficiência e equidade na participação dos 

interessados.  

3.2 DA REMUNERAÇÃO DO LEILOEIRO 

A princípio, cabe esclarecer que a forma de remuneração dos 

leiloeiros está disciplinada no Decreto n. 21.981/1932, que 

regulamenta a profissão do leiloeiro e que assim dispõe: 

Art. 24. A taxa de comissão dos leiloeiros será regulada 

por convenção escrita que, sobre todos ou alguns dos 

efeitos a vender, eles estabelecerem com os comitentes. 

Em falta de estipulação prévia, regulará a taxa de 5% 

(cinco por cento), sobre móveis, mercadorias, jóias e 
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outros efeitos e a de 3% (três por cento), sobre bens 

imóveis de qualquer natureza. 

Parágrafo único. Os compradores pagarão obrigatoriamente 

cinco por cento sobre quaisquer bens arrematados. (Grifo 

nosso). 

Da leitura do dispositivo acima transcrito, infere-se que 

taxa de comissão da qual se refere o caput, não será suportada pelo 

arrematante, mas sim, pelo comitente, (aquele que incumbe alguém, 

mediante o pagamento de uma comissão, de executar certos atos em seu 

nome e sob sua direção e responsabilidade).  

De modo diverso é o pagamento efetuado pelo comprador 

(arrematante), haja vista que, conforme o Parágrafo Único do referido 

artigo, a taxa de comissão paga pelos compradores será 

obrigatoriamente de 5% (cinco por cento, independente da espécie do 

bem leiloado, seja ele móvel ou imóvel. 

Em outras palavras, o leiloeiro possui duas formas de 

remuneração cumulativas: a primeira, mediante convenção com seu 

contratante, no caso, a própria Administração Pública; e a segunda, 

já mencionada, a ser paga pelo arrematante, que em hipótese alguma 

poderá ser em patamar inferior ao mínimo legalmente estipulado (5%). 

Dito isso, tem-se o entendimento de que a primeira comissão, 

paga pelo comitente/contratante (no caso a Administração), pode sim 

ser negociada, podendo as partes, inclusive, acertarem que o 

leiloeiro somente receberá a comissão do arrematante. Perceba-se que 

a fixação da comissão em 5% para móveis e 3% para imóveis somente 

se dará caso as partes (leiloeiro e contratante) não tenham tratado 

sobre esse ponto.  

Já no tocante à segunda comissão, esta possui um patamar 

mínimo pré-estabelecido que deve ser obrigatoriamente observado, não 
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podendo comitente e leiloeiro negociarem a comissão a ser paga pelo 

arrematante em valor inferior à 5% sobre o valor do bem arrematado. 

Aliás, esse entendimento acerca da obrigatoriedade de 

observância do patamar mínimo legal da comissão do leiloeiro já é 

matéria solidificada pela jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça.  

Nesse sentido, por exemplo: 

ARREMATAÇÃO. COMISSÃO PAGA AO LEILOEIRO. ART. 705, INCISO 

IV DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, C/C ART. 24, § ÚNICO DO 

DECRETO-LEI Nº 21.981/32. VALOR MÍNIMO 5%. “- A expressão 

"obrigatoriamente", inserta no § único do art. 24 do 

Decreto-lei nº 21.981/32, revela que a intenção da norma 

foi estabelecer um valor mínimo, ou seja, pelo menos 

cinco por cento sobre o bem arrematado.” (...) VI - 

Recurso especial conhecido e provido. (STJ - REsp: 680140 

RS 2004/0111562-6, Relator: Ministro GILSON DIPP, Data 

de Julgamento: 02/02/2006, T5 - QUINTA TURMA, Data de 

Publicação: DJ 06/03/2006 p. 429) 

Feitas essas ponderações, verifica-se a necessidade de 

retificação do Edital, uma vez que fixou equivocadamente valor abaixo 

do mínimo legal, em seu item 9.1, ou seja, que a comissão do leiloeiro 

a ser paga pelo arrematante, em relação aos bens imóveis será de 3%.  

Sendo assim, além de já se haver estipulado que o leiloeiro 

nada receberá a título de comissão pela contratante, posto que no 

próprio objeto da licitação a Administração se eximiu de arcar com 

quaisquer custos, ainda está se aviltando, de forma arbitraria e 

ilegal, a comissão devida pelo arrematante. 

Verifica-se, portanto, que há procaz e evidente violação ao 

direito do impugnante, haja vista que o edital sob comento está 

negociando o que é inegociável, merecendo, assim, ser retificado, em 

atenção aos princípios norteadores do processo licitatório, em 

especial o Princípio da Legalidade. 
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4. DOS PEDIDOS 

Em suma, por todas as razões expostas, REQUER seja publicada 

retificação do Edital, com o fim de: 

a. Redefinir que o Ordenamento dos Credenciados 

habilitados seja realizado mediante sorteio; 

b. Permitir o envio eletrônico dos documentos de 

habilitação, afastando a exigência de protocolo 

presencial ou por procuração. Esta medida visa 

garantir maior acessibilidade e eficiência no 

processo, alinhando-se às práticas modernas e às 

exigências legais; 

c. Seja fixado percentual de comissão a ser pago ao 

leiloeiro pelo arrematante em 5% (cinco por cento), 

independentemente do tipo de bens alienados, em 

conformidade com a legislação. 

 

Nestes termos, 

Pede Deferimento 

Salvador, 20 de agosto de 2024. 

 

 

 

_______________________________ 

EDUARDO SCHMITZ 

LEILOEIRO OFICIAL 

JUCEB 22/472107-0 

RG e CPF 945.659.100-04 
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Prefeitura Municipal de Caatiba-BA 

 
REPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO  

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 006/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2024 

 

 

Trata-se de impugnação apresentada por EDUARDO SCHMITZ, brasileiro, casado, Leiloeiro 

Oficial matriculado na JUCEB sob n. 22/472107-0, portador do RG n. 94565910004 

(SSP/SC), inscrito no CPF sob o n. 945.659.100-04, com endereço à Avenida Tancredo 

Neves, n° 2227, Edf. Salvador Prime Work, Sala 603, Caminho das Árvores, Salvador/BA, 

CEP 41.820-021, vem, respeitosamente, com fulcro no art. 164 da Lei 14.133/2021, 

APRESENTAR IMPUGNAÇÃO ao EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 006/2024. 

 

 

OBJETO: Credenciamento de leiloeiros oficiais matriculados e com Certificado de 

Regularização junto à Junta Comercial do Estado da Bahia – JUCEB interessados em 

operacionalizar de forma híbrida e/ou eletrônica a alienação de bens móveis inservíveis do 

Município de Caatiba/BA.  

 

1 DA IMPUGNAÇÃO  

 

1.1 “O Edital impugnado apresenta como alternativa o critério de ordenamento por 

ordem de entrega”. 

“A presente Impugnação se faz necessária em face de vício contido no 

Instrumento Convocatório, cujas razões estão devidamente apontadas adiante, 

objetivando ao final que o d. Agente de Contratação em conjunto com sua equipe 

de apoio, retifique e republique o Edital sem os favorecimentos suscitados”. 

Em caso de empate entre os licitantes, o critério classificatório deverá ser através 

de sorteio em ato público, sendo vedado outro procedimento, uma vez que o 

sorteio é o único meio que mantém a isonomia entre os licitantes. 

1.2 “Comissão imóveis 3% - ilegalidade – comissão de 5% por cento paga pelo 

arrematante fixa e irreajustável 
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Prefeitura Municipal de Caatiba-BA 

2 TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO  

A impugnação ora apresentada está em consonância com o instrumento convocatório. O 

prazo para impugnação é de até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

Tendo em vista que a data limite é o dia 26/08/2024, a presente impugnação é tempestiva. 

 

3 DOS FATOS 

NO ITEM 4 DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 006/2024 DIZ: 

4. DOS CRITÉRIOS DE ORDENAMENTO DO LEILOEIRO 
4.1. É assegurada a rotatividade entre os leiloeiros credenciados, sempre excluída 

a vontade da Administração na determinação da demanda por leiloeiro credenciado, 
sendo que a designação do leiloeiro funcionará obedecendo o seguinte: 

 
4.1.1. Havendo mais de um leiloeiro credenciado, estes farão parte da lista de 

leiloeiros oficiais do Município de Caatiba e serão ordenados conforme ordem 
cronológica de credenciamento.  

 
4.2. Quando da realização de Leilão de bens móveis, o município de Caatiba-Ba 

irá convocar o leiloeiro por ordem cronológica, sendo que este terá o direito de 
realizar novo leilão em caso de item deserto apenas uma vez, sendo que persistindo 
item deserto, será chamado novo leiloeiro, obedecendo à lista classificatória. Após a 
realização de leilão, o leiloeiro ficará no final da fila para novos leilões.  

 
4.3. Havendo empate pela ordem cronológica em protocolo do pedido na mesma 

data e horário por mais de um leiloeiro, serão adotados os seguintes critérios para 
desempate ordenadamente: 

 
4.3.1. Número de leilões municipais realizados no período dos últimos 24 (vinte e 

quatro) meses;  
 
4.3.2. Antiguidade de inscrição do profissional perante a Junta Comercial do Estado 

da Bahia. 
 
4.4. No máximo, a cada 08 (oito) dias úteis, será fechada a ata para avaliação dos 

candidatos, caso surjam novos interessados no credenciamento. 
 
4.5. A ausência de qualquer documento exigido neste edital será o candidato 

desclassificado automaticamente. 
 

 

 

Nos itens 4.1, 4.2, 4.3 vai de encontro as alegaçãoes da peça impugnante,  

pois na classificação cronológica, onde na contratação não poderá ser renovada em caso 

de mais de um credenciado, ou seja,  deverá seguir as regras do item 4.2 do edital.  

 

Avenida Francisco Viana | 07 | Centro | Caatiba-Ba

www.caatiba.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

6FBC070CEEB3454A1585B7E0CCE5B019



quinta-feira, 22 de agosto de 2024  |  Ano XI - Edição nº 01219 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 063

Prefeitura Municipal de Caatiba

 
 
 

Prefeitura Municipal de Caatiba-BA 

 

                   Sobre a contratação pela escolha por ordem cronológica, o Relator  Plínio 

Carneiro Filho do TCM/BA aduz que: 

 

 " Da análise das cláusulas editalícias transcritas acima, verifica-se 

que, ao menos neste momento de exame sumário, que o critério 

utilizado pautou-se, em tese, nos princípios que regem o instituto do 

credenciamento para seleção de leiloeiro, sobretudo, por não existir 

indícios de análise subjetiva na escolha pelo gestor, que, optou, no 

exercício do poder discricionário de critério objetivo.” (processo 

09313e24 – decisão monocratica do TCM/BA) 

 

 

“Nesta senda, constata-se que não subsiste razão legal para acatar 

as alegações do denunciante, e, em especial, corroborando com o 

entendimento exarado no opinativo jurídico emitido pela AJU no 

Parecer nº 00820-2024, em cognição não exauriente, não se verifica 

existência dos elementos necessários para concessão do pedido 

cautelar, eis que ausentes a justificada urgência, o fundado receio de 

grave lesão ao erário ou o risco de ineficácia da decisão de mérito, 

dispostos no art. 1º da Res. TCM nº 1455/2022 e reproduzidos no 

art. 201 do RITCM-BA, razão pela qual indefere-se o pleito” 

(processo 09313e24 – decisão monocratica do TCM/BA) 

                

 

Quanto ao as razões sobre a forma de entrega da documentação, onde o edital prevê de 

forma presencial: 

 

Na mesma linha se posicionou Marçal Justen Filho:  

O dispositivo não significa, porém, vedação à cláusulas restritivas da 

participação. Não impede a previsão de exigências rigorosas (...). Se 

a restrição for necessária para atender ao interesse público, 

nenhuma irregularidade existirá em sua previsão. Terão de ser 

analisados conjuntamente a cláusula restritiva e o objeto da licitação. 
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A inviabilidade não reside na restrição em si mesma, mas na 

incompatibilidade dessa restrição com o objeto da licitação. Aliás, 

essa interpretação é ratificada pelo previsto no art. 37, inc. XXI, da 

CF (´... o qual somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações’). (Grifo Nosso). (Comentários à Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, 5ª Ed., Dialética)  

 

 

Assim sendo, a exigência é necessária para garantir a segurança e eficiência do serviço 

que se pretende contratar, não havendo qualquer irregularidade na sua consignação no 

instrumento convocatório, como aduziu o impugnante. 

 

Destarte, a maior vantagem seria na hipótese da haver leiloeiro oficial residente neste 

município, que não é o caso, o que desta forma sim poderia caracterizar direcionamento 

ou privilégio.  

 

Sobre a  forma de pagamento do contratado (leiloeiro) pelos arrematantes, o edital no 

item 9.1 prevê: 

 

‘Os serviços serão remunerados com base na Taxa de Comissão prevista 
Termo de Referência,  constante neste Regulamento, a saber: à taxa de 
comissão máxima de 5% (cinco por cento) para bens moveis e 3% para bens 
imoveis que pode ser paga ao leiloeiro pelos arrematantes diretamente ao 
Leiloeiro, ficando expressamente vedado o pagamento de qualquer 
sobretaxa à Taxa aqui estabelecida”. 
 

 

Consta do Decretro Federal que regula a profissão de Leiloeiro ao território da República, 

no art 24: 

 

Art. 24. A taxa da comissão dos leiloeiros será regulada por convenção escrita 

que, sobre todos ou alguns dos efeitos a vender, eles estabelecerem com os 

comitentes. Em falta de estipulação prévia, regulará a taxa de 5%  (cinco por 

cento), sòbre moveis, mercadorias, joias e outros efeitos e a de 3 % (três por 

cento), sôbre bens imoveis de qualquer natureza.                   (Redação dada 
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pelo Decreto nº 22.427, de 1933) 

 

Portanto o que delimita o decreto supracitado, é que as taxas descritas não 

podem ser inferiores, com isso o presente Edital, está dentro das regras jurídicas e 

adminstrativas. 

 

A licitação, no âmbito da Administração Pública, tem como finalidades 

precípuas garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a 

proposta mais vantajosa para o órgão ou entidade que pretende contratar. 

 

Corroborando o entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de 

Contas da Bahia decidiu pelo indeferimento de pedido. 

 

Cabe salientar que o Edital supracitado atende aos Princípios da Legalidade, 

Isonomia, Moralidade, Publicidade e Eficiência inerentes à Administração Pública. 

Oportuno asseverar, que o edital de licitação em comento, enquanto instrumento 

convocatório delimita as condições norteadoras mínimas dos atos do certame, fixa o seu 

objeto de forma precisa e enumera os deveres e as garantias das partes interessadas. 

     

 

III - DA DECISÃO DO PREGOEIRO 

 

Diante do exposto, conheço da impugnação apresentada pelo licitante EDUARDO 

SCHMITZ, porquanto tempestiva, e, no que compete ao julgamento do mérito, NEGAR O 

SEU PROVIMENTO, tendo em vista que a pretensão impugnativa formulada não merece 

guarida, sendo medida de rigor e  de Justiça o indeferimento da presente impugnação. 

Assim sendo, o Edital mantém-se inalterado. 

 
Caatiba- Bahia, 22 de agosto de 2024. 

 
 
 
 

LORENA RIBEIRO DO NASCIMENTO 

Agente de Contratação 
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